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Procedência;
O

PEDRG MIGUEL MJRAEDA HâMGEL

Assunto;

AUTORIZA G município DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, A CONM

DER TRANSPORTE GRATUITO A ESTUDANIS

CARENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Autuação

Aos 11 dias do mês de dezembro do

ano de mil novecentos e oitenta e nove .

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais

documentos que se seguem.
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" AUTOREZA 0. MUNECIPIO DE LINHARES

ESTADO' DO ESPIRITO SANTO , A CON-

CEDER TRANSPORTE GRATUITO A ESTU

■^DANTE carente, E DA OUTRAS PROVI
^ DENCIAS "

Art9 1? - Fica o Município de Linhares, Estado do /
Espírito Santo, autorizado a complementar o pagamento das tarifa^
de transporte coletivo a extudante carente residentes em localida

des onde não tenha escolas publicas que atendam, aos seus interes
ses, independentem.ente do grau de estudo, para a comunidade mais
próxima onde tenha estabelecimento de -publico.

Art9 29 - Para fazer jüs ao benefício previsto no /
artigo anterior, o interessado terá que comprovar rendimento faini
liar não superior a um salário mínim.o e meio.

Art9 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em. contrário.

Plenário "Joaquim. Calm.on", 12 de dezembro de 1.98 9.
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